16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 07.05.2024

PROJETO DE LEI 444/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 63


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Projeto de Lei  444/2024, Mensagem 63, do Poder Executivo. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Jean Mendonça emitir o parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 

O SR. JEAN MENDONÇA - Presidente antes de emitir o parecer, só uma questão de curiosidade, quem é o Vereador Cagado? Oh, Excelência, eu já escutei falar muito de Vossa Excelência, inclusive pelo Deputado Lúcio Mosquini. Então, parabéns, Vereador. 
Projeto de Lei 444/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 63, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 1.921.492,53, e crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 38.129,33, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – Sepog.”

Senhor Presidente, esse projeto se encontra dentro das técnicas regimentais, institucionais e legais. Nosso é favorável, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer.

O SR. LAERTE GOMES – Para discutir, Presidente. Isso é a devolução de um recurso oriundo do Convênio nº 01.11.0198.00, celebrado entre a FINEP (Financiadora de Estudos e Pesquisa) e o Estado de Rondônia através da Sepog. É devolução de recurso que sobrou da aplicação do mesmo. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Para discutir o parecer? Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestam. Aprovado o parecer. 


